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. ,- REP.ÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

TER~I-TORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

DIÁRIO· -oFICIAL·-
· 00creto n• 1. de 24 de julho· ~e 1884 
. ' .: / 

' . 
N9 3520- M~capá, · 03 de setemt;ro de1981 7 5•-.Feira . 

Gabinete do Governador 
ProfQ.Izequi as Estavam dos Santo~ 

Governador do Terr it6rio 
-;Cp~te . Annibal ·Ba r cellos_ · 

SECRET AAIADO . , -
Sec r etár io de Adm i nis t r ação 

Dr, Augusto ~lontc de Almeida 
Sec r etÁrio do l"inan~as . 

.' Rubens Antonio Albuquer::que 
Secr ebario de Planejamento e Coordena ção 

Dr.· Ant e r o Dua r te Diae Pires Lopes 
Secr etár io do Promoção Social 

Dr ! .. ~lar ia da Gl Ória Amo rim 
. Secretário de Obras o Serviços PÚblicos -
Dr. Sérgio Benedit-o Moura _ de Arruda 

(P) nQ 0604 de .31 de agosto de 1981 
' . ' 

O Governador do Território Federal do 
Amap~. usando das atribuiç.õés que lhe são 
conferidas em lei, etc, 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar Antonio Cabral de_Cas
tro, Advogado, para viajar de Macap*; sede . 
de suas atividades, até as cidades .de Rio 
Branco - Acre· e Boa Vista - Rora!ma, no 

Secre t á rio dB Educação e Cul tura 
-Proff. Annie Vianna dn Costa · 

Se c r et.Ár i o de 1-.gri _cul tu r a 
Dr. Gené•io Ca rdo~o do Nasc i ment o 

Se cr etário ' de Soaurftnça Pública 
Dr . J osé de IAd.mathé a Vcrnet Cavalcanti . 

Secr etá rio de SaÚde 
Dr . José Cabra l do Castro 

Decreto-Lei nljl 411, de 08 de janeiro de 1·969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Determinar _ que a Secretaria de 
Administração, atrav_és do Departamento de 
Pessoal, justifique, ex-officio, cinco (05) faltas 

· _Injustificadas aó 'serviço, cometidas por servi-. 
dores da adminisfração deste,Territórlo, com
preendidas no perrodo· de 03 de agosto de 

· 1956 à 31 de dezembro de 1961 . 

perrodo de· 03 à 11 de setembro da· corrente . Art. 29- Não se incluem neste dispositivo, 
ano, a fim de acompanhar, como -conselheiro as penalida~es ·aplicadas aos se·rvldores, nos 
do CRD, as delegações do lndependen~e Es- · termos dos artigos 201, 205 e 21 O da Lei n9 
porte Clube e Esporte Clube Macapá, que , 1.711 ,' de 28 de outubro de 1952. 
disputarão o "Copão da Amazônia", naquelas 

· localidades. _ · · 

Art. 29 - Revogam-se as dlsposições _em . 
contrário: · · · 

Palácio do S'etentrião, em Macapá,' 3.·1-de 
.agosto de' 1981, 929 da República e 389 da 
Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNJBAL BARCELLOS-
Governador 

(E) n9 034 de 31 de' agosto de 1981 

O Governador do ·rerrltórlo Federal . cto 
Amapá, usandq das atribuições que-lhe sAo, 
·conferidas pelo Item 11 do , artigo 18, · do · 

Art. 39- O· disposto no artigo 19_deste De-, 
ereto, não se aplica para fins de quaisquer 
vantagens pecuniárias. 

Art. 4_9 ~ Este Dec·reto entrará em vigor na 
·. data de sua publicação, revogadas as dispo- _ 

slções em contrário. · · , 

· PaláclÓ ·do Set'entrião, em Macapá, 31 de . 
_ ago~to de 1981 , 929 da República e 389 ·da 
Criação do território Fed~ral db Amápá. ' 

. 
' . 

I 

ANNIBAL BARCELLOS · 
Governador " -
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da Lei. · Dado e passado nesta cidade de Ma
capá, aos treze (13) dias do mês tle agosto do 

JUST~ÇA 'DOS T!EARITÓR~OS 
; ~~rriRó l"ic feder8i do ~m~~ê · 

i 9 CH~CUNSCRIÇÃO JUDICIJ~FUA 
CAPA 

MAm. ano de hum mil novecentos e oitenta e hu m 

VA~A C~V~l 
' 

EDITAl DiE CITAÇÃO tOE RAiMUNDO _Al~ 
VES PREGO COM PRAZO DE TFUNTA (30} 

~nAS 

.. O Doutor Oswaldo d.e Sousa· e Silva, MM. 
Ju iz de Direito, da Vara Cfvel da -Primeira Cir-

1 
cun~criyão Judici~ria de Macapá, Cápital do 
Temt~no Federal do Amapá, na forma da Lei, 
e·.: c ... 

. 

· (1981 ). Eu, Luciva!do dos Santos Ferreira, Di
retor de Secretaria da Vara Cfve!, subscrevi. . 

... 

OSWALDO DE SOUSA .E SILVA 
' Juiz de Direito 

JUSTIÇA DOS 7 /ERRITÕRIOS 

,nEARITOP.IO FED!C:R.Ai. DO AMAPi\ 

í~ CIACUNSCAIÇP~o JUDICIARiA D ·MACAPA 

v:.1~A crve1.. 

F as saber ·a todos quantos .. o. presente vi- . 
· rem ou déie conhecimento tiverem que por ' 
este ·meio CITA o Senhor Raimundo Alves 
Prego, br~sileiro , casado, pintor, empregado 
da firma Jari Florestal, residente e domici
!iado na localidade de Munguba, Múnicfpio de· 

EDITAL EDiiAL DE CITAÇÃO DE DOMINGOS NAZARf: DE 
BRITO COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

' . 
O Doutor Oswaldo de Sousa e Silva, MM. Juiz de Direito 

da Vara. Cfvel da Primeira Ci rcunscrição Judiciária de Ma
capá, Capital do Território Federal do Amapá na forma da 
Lei, etc ... J 

Fez Saber a todos quantos o presente virem ou dele co
ni1eclm.ento tiverem que por este meio .Cita o Senhor Domin
gos Nazaré de Brito, brasileiro, pedreiro, residente em iugar 
Incerto e não sabido, para contestar , querendo, dentro do 
prazo de i 5 dias, sob pena de se pronunciarem aceitos como 

I Mazagão, para contestar·, qúerendo, dentro 
1 do. prazo de quinze (15) dias, -sob peha de se . 
I pronunciarem aceitos como verdadeiros os 
· fatos articu lados pela Senhora .Terezinha de 

·~ ·· .. iesus Araújo Prego, brasileira, casada, pro.: 
fessora leiga, residente e domiciliada nesta 
cidade, à Av. 1 Q de maio', nQ 2.069, com os au~ 

I to!3 de Separação Judicial Litigiosa, que lhe 
move perante este Jufzo, com fundamento na 
LEH n\l 6.515177. O presente Editàl será afi
xado ·no · lu g~r de' costume e publicado na 
forma da Lei. Seu prazo correrá a partir da 

1 primeira publicação, considerar-se-á trans
corrido assim que decorrerem os trinta (30) 
dias, ficando, assim, citado o Senhor Rai
mundo Alves Prego. O que cumpra na forma · 

I 

~-------------------~~--------

· verdadeiros os fatos articulados pela Senhora Osvaldlna dos 
Santos Brl~o . brasileira, casada, do lar, residente e domici
liada nesta cidade, à Rua Manoel EudÓxio Pereira·, n9 980, 
bairro Jesus de Nazaré, com os ~utos de Suprimento e Con
sentimento, que lhe move este, digo, que lhe move perante 
este Juizo, o presente Edital será afixado no local de costume 
e publicado na forma da lei. Seu prazo correrá a parilr da pri
meira pullcação, considerar-se-á transcorrido assim que de
correrem os 30 (trinta) dias, fiéando,. assim, citado o Senhor 
Domingos Nazáré de Brito. O que cumpra na forma da Lei. 
Da{jo e passado nesta cidade de Macapá, aos quatro dias do 
mês de agosto de mi·l novecentos e ·oitenia e um. Eu, Luci
vai do dos Santos Ferreira, Diretor de Secretaria da Vara Cf
vai , subscrevi. 

OSWALDO DE SOUSA E SILVA 
Juiz de Direi!o da Vara Cfvel 

~~-- DIÁRIO OFICÍÃL ~---,-----........-==-... 
i. ~ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAl. 
B ( T errltOrlo Foo~r&l do Amepm . 

i 
I Olrolor , 

P~Jdro Aurollo Pflnha hv!lree . 

I · ~~';,";~~~~!.'~:':,;:';,!·.~·:,<>;~,:;:;::"íoo••••· - ~~ ·-PÚR_:_ci!.Ciil_o_s,-~-.~s-.. s-.tN-.. A-.~..,..~"--... ~-:~-... -... -... -... -.... -... -... -... -... -... -ere-.. -,-.,~-.oo-.., 
!I O Dlilrio Ollcilll do T.F. do Amapá poder~ oor encontredo ~ Outn'l~ CldGdC"J ....... .. ....... ........... .. .. ............. ~ 1.00@,00 
p~rc l liil lture n&c Aepr&Mnt0çÕ'ao do Governo do Arnapi\ 
em Broellle/Qç: o Boléri\/E0t&do ao Pnrâ. 

ATENOIM~NTO 

! Coa 07:30 be 12:00 
Hcrt!lrlo: 

Dmt 14:00 4W 17:30 horao. 
~ 

1. PREÇOS - PUBLIC'AÇÔES . 1 
~ . . . I 
~.. fi PubiiCG\çao - oontlmetro 'do COluM ............ _. .......... C;i S05 
~~ : === . 

·.1' As assinaturas slio sementrala e venclvalo em 30 do ju
nho o 31 de dezembro. 

Praço do E;<empler . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Crtl 10,00 
\ Número Ll!r!UIIldO . .. .. . .. , .. ..... . ........ . . . ... . C~ 24,00 

Número ~atrafl.3rJo Gm outrag; cldad®a ... · . . Cr3 .w.oo 
AECLAMAÇ0ES . 

') D&varão eur dlrlgldao por oocrlto ao Olr~or do ~perta
mente do lmprenoo Otlclul do T.F. do Amapll, ~Jtô 2 diM 
mpóf.l a publlcaçllo. 

OEP~RTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL * Rua CândidO Mondoo ..:- Mllcal)l! Território ,:oooral do Am!lpt * 'ffll&lonea G21·.$0<10 t: Ramala 176. 177 • ~78 

I o 

' . 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EOUIPArAENTO 

G2,;:;Ck:. 0 . .;~ 0/DOl6-08 ·· 

XEROX OU BHASIL S/A 

AV. SENADOR l~MOS· , 242 

c. E. P . ~66. aoc . 

BELÉM - PA 

como LOCADORA 

.. 

GOVEnNO DO TERRITÓRIO FED_ERAL DO AMApA 
PALACIO DO GOVERNO · 
AV. F A B- PÇ CIVICA BANDEIRA · 

C. E p ... 68.900 · 

MAéAPA -AP 

como LOCATÁRIA 

·' abaixo assinadas, ajustam e ·contratam, pélo presente instrumento, uma LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO de 
propriedade da .LOCADORA, nos termos e condições a seguir: · 

1. OBJETO DA LOCAÇÃO ·_ 1 (um} equipamerito .Xerox modelo:.__._:2::.:::6=D=-O-_,.Série: f15~00d Q !9 
LOCAL DA INSTALAÇÃO : AV. F A B - PÇ CIVICA. BANDEIRA 

2. ALUGUEL - A LOCATÁRIA pagará, a contar da DATA DA INSTALAÇÃO do equrpamento, o aluguel 
·estabelecido no Anexo que faz parte integrante deste contrata, fieando ajust(ldo que as condiçõ·es de 
aluguel ali fixadas são passíveis de alterações admitidas pelo CONSELHO INTERMIN ISTERlAL DE 
PREÇOS (CIP) ou Orgão Oficial que o venha substituir. 

3. PRAZO DE LOCAÇÃO - · O O Z E . ( 12 ) meses a contar do 1~ dia do mês 
·seguinte ·ao da DATA DA INSTALACÂO, prorrogável automatlcámente por iguais.·períodos de _ _ _ _ 
· O O Z E ' · · · ( 12 ) mesés, salvo se o contrato for 

denunciado por qualquer das partes, por escrito, com aviso de recépção, e com antecedência mínima de· 
60 (sessenta) dias da data. do vencimento de cada pe'ríodo. · 

4. CONDIÇOES GERAIS ..... Fazem parte integrante deste contrato, para· todos os fins, as CONDlÇOES 
GERAIS, no verso. · ' 

5: Qualquer comunicação somente terá validade quando feita por escrito entre as partes, salvo pedidos de 
.. • .. ... ..· , • I. ' . • 

rotma para assrstencra tecnrca. · · 
. ' . 

6. FORO- Fica· eleito o Foro da Cidade'tle BELÉM • ,onde é estabelecid.;:~ 
a. Filial da LOCADORA, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato. 

E, por estarem de acordo com todas as ·Ciáusu,las, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor para um só efeito, com vigência a partir da data de sua assinatura. . ·. . 

LOCATÁRIA 

i 'I 
I ' ; · : I 

I I . ' / , I . ;.v·) , .: . . . i. /( /1.; 
. , I I ,/ • • I 

A 
, . ·, ,._,_ .__ ... t . l- '? Lc. ·t, ss . ... .,. " •" . 

.. ~AI\J l'Jl bA[ dkrlCELLCS I 
\ / . · GOVERi~AOOR . 

XB RA · 4.1.1041.1 

· LOCADORA 
Filial 



CONDI ÇÕES GERAIS: 

• 1. Estas Condições Gerais rege'm e regu larr.r a s obrigações da LOCADORA e da LOCA T A R I .L. 
2. O preço d a locação náo inclui _ papel, tonallzador, revelador ~ matena is d~ comu mo, cuja aqui~iç.Jo serii·paga à parte, reservando-se a 

LOCADOHA o d rrei to de frxar quant i dadç~ m l nimas e máximas para cada pedido. O cilindro xe rográfico também será pago pela LOCA· 
TÁR IA, devendo a carc;;ça do cil indro xerográ fico substituído &e r sempre d evolvida à LOCADORA por ocasião da sua substituiÇão. Os 
pag<~rrrento~ en tendem-se sempre devidos no ato, sa lvo condições de crédito concedidâS pela LOC ADORA à LOCATÁR IA. 

3. A LOCADORA instalará .o equipamento e m p erfeitas condições de servir ao uso a que se dest ina , do q ue receberá um comprovante da 
LOCATAR IA, que Oía declara, expressam~nte, ter t itulo lega l pa ra o uso e ocupaçáo do local q ue indicar para a instalação do equipa
mento . A LOC ADORA cobrará uma "T ~XA DE INSTALAÇÃO", para cobrir as despesas de transporte, montagem e colocação do equi· 
pamento no loc.J I indicado pela LOCAT ÁRIA. Fica ressalvada a hipótese de o local da insta lação exigir t raba lhos especiais tais como o 
içamento •. serv iços e obras, cujas despesas correrão exc lusivamente por conta da LOCATÁR IA, tanto na instalação como na retirada do 
equipamento, ao término do contrato. 
Não estão incluldas na " TA XA DE INSTALAÇÃO" as despesas de preparação das instalaçóes e létricas , estas de res-ponsabilidade exclusi
va da LOCATÁRIA; tais despesas correrão por conta da LOCA T AR IA, que receberá .da LOCADORA as especificações correspondentes. 

4. A LOCADORA se encarregará , por sua conta, dos serviços técnico s de manutenção e reparo do equipamento e substituirá, tamb<!m por 
sua conta, todas as peças que se fizerem necessárias, à exceÇão do 'cilindro' ::erográfico. 
Esses serviços SP.ráo fei t qs dura nte o hor.í ri o normpl do e:: pediente comhcia l. Se necessá rio que esses serviços sejam f e itos fo r;; desse 
horário no rmal , as despesas de atendimento extraordinário serão cobradas à LOCATÁR IA. A LOCA DORA p roverá tre inamento espec (fico, 
sem ônus para a LOCATARI A, de funcionário· designado por esta como operador-<:have do equipamento. . 

5. O faturamento do aluguel m(n imo me nsal , n o qual já se inclui a taxa f ix·a mensal, referir-se-á sempre ao mês seguinte ao da emiss-3o da 
fatu ra, enquanto que as importâncias correspondentes às cópias · ef.etuadas em excesso a esse mlnimo sérão fat uradas por mês ve ncido. 
Para esse fim, e m data e época il seu critério, a LOCP,DORA fará a leitura dos medidores éle cada equipamento e faturará à LOCATÁRIA a 
importância correspondente, que deve rá ser paga e m .a té 15 .iquinze ) dias da da ta de sua e rnissáo: Se, por qualquer razão, não puder ser 
fe ita d ita leitura e m determinado mês, a LOCADOR!\ t arJ esse faturament~-pelo aluguel mlnimo mensal e f a rá o acerto respect ivo após a 
m edição do mês subseqüente. · 

6. A LOCA T A RI A terá o dire ito de p lena utilização do equipamento a partir da data da sua instalação , obrigando~e a: 
a) usar o .equipamento corretamente e não wbloc.ar, ceder ou transferir a locação, total o u parcialmente; , 
b) manter o equipamento no local exato da instalação . Qualquer mudança só será permitida mediante o prévio consentimento por escrito 

da LOCADORA, ficando a c ritério exclusivo da ·LOCA DÔRA a mudança d e u rna éidade para outra. 'Quaisquer despesas dessas mudan
ç.as de local, inclusive, mas não exclusivam ente , transporte e novas insta lações élétricas, correm· por conta exclusiva da LOCATÁ RIA. 

c) manter b em vislveis as placas que especificam: i) que a p roprie.tária do equ'ipa me nto .jl a XEROX DO BRASit_: S.A.; ii) o mod\'lo; 
iii) n? de série e marca ; não introduzir m odificações de qualquer natureza no equipamento. 

d) defender e "fazer valer todos os direitos de propriedad e e de' posse da LOCA.DORA sobre o eqÚipamento, inclusive impedindo sua 
penhora , seqüestro, arresto , arrecadação, etc., p or terceiros, notii icando-os wbre os direitos de p ropri edade e de po sse da LOCADORA 
sobr~ o equ ipamento. . 

e) comunicar imediatamente à 'LOCADO RP.. q ua lquer int~rvençáo ou violação por terceiros ck qualquer dos seus d!feitos em relação ao 
equ ipam ento; · · 

f) · permitir o scesso de pessoa l autori zado da LOCADORA para a leitura dos medidores, realização da manutenção ou repa ros do equipa
• ment~·e a inda para O seu d esligamento O U remoeão , nÇIS hipóteses cabíveis; 

g) responsabilizar-se por qualq uer dano , preju fzo ou inutilização do equipamento ou pe lo descumpr:f'(lento de qualquer de suas obrigaçóes 
previ stas neste cont rato ou ern Lei. 

7 . A LOCATÁRIA obriga-se a p agar pontualmente os a luguéis e fa turas de fornecime nt o de materia is de consumo e cilindros xerográficos, 
em Banco lsl indicadols) pela LOCA DOR A e do is) qua!Os) será a LOCAT ÁR IA devidamente avisada, ou em outros locais, ou a inda a 
cobradores da LOCADORA, quando esta assím o admitir por prévio aviso· à LOC.Il.TÁR IA. Na hipó tese de qualque~ pagamento em atraso, 
será sempre aplicado um rea juste de correção monetáfia pelo lndice das ORTN, .acrescido de juros de mora d e 1% ( um por cento) 'ao mês, 
sem preju(zo das demais sanções aplialve is, entre as quais o desligamento temporário do equipamento ou a rescisão deste contrato, a crité· 
rio da LOCADORA.' 

8 . Sem p rejulzo da correção e dos juros estabelec idos na Clá usu la 7, ~ LOCATÁRI A, se não cump rir as o brigações contratuvis aqui estipu
ladas, poderá ter o contrato rescindido, comlnada e multa de 20% (vinte por cento) sobre o sa ldo e mão em aberto de a luguéis mfnimos 
vincendos ll)ais custas, despesas e honorários incorridos, eventualme nte,. em caso de cobrança judiciaL 

9. A LOCADORA poderá, a seu critério, e m itir t ltulos de crédito representativos de va lo d es) devid~mente faturado ls). na forma deste con
t rato, titulas estes q ue a LOCA TA R IA sé obriga a aceita r n o prazo oo 48 lq uarente e oito ) horas cont adas de sua a presentação. 

10. A recusa da devolução do equipamento, ou o d ano nele produz id o , o briga a LOÇAT ÁR IA, ·ainda, ao ressarcimento pelos danos e lucros 
cessantes, estes pelo periodo em que o equipamento deixar de ser utilizado pela LOCADORA. 

11 . As partes ajustam, ainqa, que na infração 'de qualquer das Clá.Jsu las contratuais por parte (la L OCATAR IA, a LOCADORA poderá , além 
de rescind ir este contrat o, como previsto ac ima, ex igir e obter a im ediata devolução do equipamento, cabendo-lhe, inclusive, na via judicial , 
a reintegração " initio litis", vá lido para os f ins dos incisos lf a !li do artigo 927 do Código de Proéesso C ivi l, o documento e nviado pela · 
LOCADORA so licitando a devo lução do equipamen.to. . 

12. Poderá ainda a LOCADORA, facultat iva mente, considerar rescindida a locaçáo e ret irar o equipamento locado, nas seguintes hipóteses: 
a) falência, concordata ou inso lvê ncia da LOCAT'ÁR IA ; 
b) ocorrcnciã de t ltulos protc5tado5; 
c ) não pagamento, às é pocas devidas, de seus dé b itos co ntratuais. 

13. Ocorrendo em qualquer hipótese a extinção deste contrato, a LOCATÁRIA deve cessar de imediato o uso do equipamento e colocá-lo, 
incon tinenti, à dispos ição d a L OCADORA, sob pena de pagar uma multa de 20% lvinte por cento) sobre o valor .das Cópias então irregular
mente extra Idas, a lém do próprio valor destas, independentemente da multa prevista na Clá usu la o itãva retro, t udo cobrável amigáve l ou 
judicialmente e a qualquer tempo. · . . . . · 

•14. Nenhuma tolerância da LOCÀDORA em receber qualquer das importâncias aqui est ipuladas ou quanto ao cumpr imento de qualquer das 
Cláusufas aqui estabelecidas ·poderá ser entendida çom o act!itação, n'ovaç~o ou p recedente. 

15 . A fa lta do cumprimento, por qualquer das partes, das · obrigi!ções assumidas no p resénte contrato, dará a outra o d ireito de rescindi-lo, 
independ~ntemente de intimação judicial ou extra-judicial, sempre por escrito, com. prazo de 15 (quinze) d ias 'con tados da inadimplência. 

' 
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... 

l . . 
ANEXO AO CONTRATO DE 

LOCAÇÃO N~ . . I 
. ·' . Qo_ 3 ;L9- } 

: • 

: 
< .• 

EQUIPAMENTO - ·Taxa Fixa Men~i 

" Copiadora XEROX 26QO Cr$ 4. 510,.12 

. ' . . ' 

' 1. - ALUGUEL .MINIMO MENSAL: Par~ cada mês de fatu,rame_nto será cobrado um aluguel mfnimo 
mensal de · ~ ' Cr$ 14 . 161, 62 

, • , I 

no qual se incluem o valor da taxa fixa men~l e o valor corresp~ndente a 2000' cópias, calculado 
pela tabela ef!l 2.1 abaixo .. · · · · 

. . . '\ 

2. ~ COPIA: D.efine.:se Gomo cópia, para e.feito deste contrato, todas as reproduções de um mesmo 9rigi-
• nat,·obtidas em u~a tiragem. : 

2:1. PREÇOS POR COPIA : 
,-· . 

primeiras 1 QOO cópia~ 

1001~ . a 200mt cópias 

2001~ ' a . 4000~ cópias 
4001~ a . 8000~ cqpias 
8001 ~ e demais cópias. 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

5, 3092 
·4,3423 
3,378$ .. 
2 , 4951 

\1' 93U5. 

3.- ' INSTALAÇÁO E OPERAÇAO: Dó material i~'dispensãvel à instalação~ operação qo equ1pàmento, 
caberá à LOCADORA fornecer um cilindro xerográficO código 1 R 50, oiJ eq'uivahmte,· sem· ônus para 
a LOCA TARJA, cabendo a esta prover os ségu'intes it~ns, nas.quantidades.es.pecifiGadasabaixo: 

1 carga de revelador· n9 5.R~5060 
2 frascos de tonalizador n9 6R75388 .. 

1'2 env ~Iopes de papel de 1 resma cada ' 
· 1 rol< de absorvent~ de limpeza· n9. 8R25 
1 f-rase~ removedor de pelíeula n9 ~R27 · 

. ' .. 

3:1 .A LOCATARIA obriga-se a providendar.espaço .e instalação .elé.tdca segundo as espeCÍficações cooti~ 
das no .item 4 ._ ·Informação Téc-nica - ' no .verso deste anexo. ,· . 

' •'> 

XB·RA - 4. 1 . 1103.~ 

\ . 

' 

. ~ 
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4. :~~ FORM .l\ ÇAO TtCNICA 

REQUISITOS. PARA INSTALAÇÃO EL~TRICA 

Importante: Todos os condutores de circuito e 
ligações a t erra deve·m ser Insta lados de acordo com 
as normas P·.í3 NT-NB3 e XEROX 

Tensão: ... . i 29V (nominal); 107V (mínimo), 
125V i ~ .. aximo); 60 Hz, CA (medido com a 
máquina em funcionamento). 

Alimentação - Fase/Neutro+ Terra 

Corrente* - Funcionando 
Consumo ·• - Funcionando 
F ator de Potência* 

10.5A 
1170W 

97% 

* Valore:; máx imos com ~ntrada de 120V CA. 

To ma da - A tomada elétrica é fornecida pela 
Xerox do · Brasil S.A. Esta insta lação deve ser efe
tuada por um eletricista qualificado e de acordo 
com as normas acima. 

Parede 

Fase 

30 a 90 em. 

~ Piso 

O equipamento Xerox 2600 requer a utilização de 
um circuito exclusivo, com proteção, que forneça 
15A 

' 
ESPAÇAMENTOS MI-NIMOS 

Area míni ma - 141 em x 141 em 

DIMENSOES FfSICAS 

Frente 
Lado 
Altura 
Peso · 

[ 
16.5 c •rTY 

[ 

B em 

' 

61 em 

82.5 em 
71.7 cm , 
33 em 
98 kg 

- .42cm 

Frente 
~ 

-'!.~8 

5. - Assim estand9 ajustados, firmam a LOCADORA e a LOCATAR IA o presente anexo, que faz parte 
integrante do Contrato de Locação.de Equipamento referido no anverso. 

LOCATÁRIA LOCADORA 
Filial 

BELÉM · 


	

